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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

.........................................................................................................................................................

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.

  * Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos

Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar
pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento,
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.

Seção III
 Da Câmara dos Deputados

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão
legislativa;

III - elaborar seu regimento interno;
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

.........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Seção I
 Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

.........................................................................................................................................................

Redução a condição análoga à de escravo
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

Seção II
 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio

Violação de domicílio
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade

expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego de

violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além da pena correspondente à

violência.
§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público,

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com
abuso do poder.

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas
dependências:

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou
outra diligência;

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado
ou na iminência de o ser.

§ 4º A expressão "casa" compreende:
I - qualquer compartimento habitado;
II - aposento ocupado de habitação coletiva;
III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou

atividade.
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§ 5º Não se compreendem na expressão "casa":
I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta,

salvo a restrição do nº II do parágrafo anterior;
II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.

 ........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

........................................................................................................................................................

Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacional
Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra localidade

do território nacional:
Pena - detenção de um a três anos, e multa.
* Pena com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998.
§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de

execução do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer
quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de origem.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998.
§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se a vítima é menor de

dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998.

TÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS

MORTOS

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo
Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função

religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar
publicamente ato ou objeto de culto religioso:

Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem

prejuízo da correspondente à violência.
........................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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CONVENÇÃO (29)

SOBRE O TRABALHO FORÇADO OU OBRIGATÓRIO*

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada em
Genebra pelo Conselho de Administração do Secretariado da Organização Internacional do
Trabalho e reunida, em 10 de junho de 1930, em sua Décima Quarta Reunião;

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas ao trabalho forçado ou
obrigatório, o que constitui a primeira questão da ordem do dia da reunião;

Tendo decidido que essas proposições se revistam da forma de uma convenção
internacional, adota, no dia vinte e oito de junho de mil novecentos e trinta, esta Convenção que
pode ser citada como a Convenção sobre o Trabalho Forçado, de 1930, a ser ratificada pelos
Países-membros da Organização Internacional do Trabalho, conforme as disposições da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 1º

1. Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar esta
Convenção compromete-se a abolir a utilização do trabalho forçado ou obrigatório, em todas as
suas formas, no mais breve espaço de tempo possível.

2. Com vista a essa abolição total, só se admite o recurso a trabalho forçado ou
obrigatório, no período de transição, unicamente para fins públicos e como medida excepcional,
nas condições e garantias providas nesta Convenção.

3. Decorridos cinco anos, contados da data de entrada em vigor desta Convenção e
por ocasião do relatório ao Conselho de Administração do Secretariado da Organização
Internacional do Trabalho, nos termos do Artigo 31, o mencionado Conselho de Administração
examinará a possibilidade de ser extinto, sem novo período de transição o trabalho forçado ou
obrigatório em todas as suas formas e deliberará sobre a conveniência de incluir a questão na
ordem do dia da Conferência.

Artigo 2º

1. Para fins desta Convenção, a expressão "trabalho forçado ou obrigatório"
compreenderá todo trabalho ou serviço exigido de uma pessoa sob a ameaça de sanção e para o
qual não se tenha oferecido espontaneamente.

2. A expressão "trabalho forçado ou obrigatório" não compreenderá, entretanto, para
os fins desta Convenção:

a) qualquer trabalho ou serviço exigido em virtude de leis do serviço militar
obrigatório com referência a trabalhos de natureza puramente militar;

b) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas comuns de
cidadãos de um pais soberano,

c) qualquer trabalho ou serviço exigido de uma pessoa em decorrência de
condenação judiciária, contanto que o mesmo trabalho ou serviço seja executado sob fiscalização
e o controle de uma autoridade pública e que a pessoa não seja contratada por particulares, por
empresas ou associações, ou posta á sua disposição;

* Data de entrada em vigor: 1º de maio de 1932.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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CONVENÇÃO (105)

CONVENÇÃO RELATIVA A ABOLIÇÃO DO TRABALHO FORÇADO*

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada pelo
Conselho de Administração do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho e reunida
em Genebra, em 5 de junho de 1957, em sua Quadragésima reunião;

Tendo examinado o problema do Trabalho forçado que constitui a quarta questão da
ordem do dia da reunião;

Tendo em vista as disposições da Convenção sobre o Trabalho Forçado, de 1930;
Tendo verificado que a Convenção sobre a Escravidão, de 1926, dispõe que sejam

tomadas todas as medidas necessárias para evitar que o trabalho forçado ou obrigatório produza
condições análogas á escravidão, e que a Convenção Suplementar Relativa á Abolição da
Escravidão, do Tráfico de Escravos e de Instituições e Práticas Análogas á Escravidão, de 1956,
visa a total abolição do trabalho forçado e da servidão por dívida;

Tendo verificado que a Convenção sobre a Proteção do Salário, de 1949, determina
que o salário será pago regularmente e proíbe sistemas de pagamento que privem o trabalhador
da real possibilidade de deixar o emprego;

Tendo resolvido adotar outras proposições relativas á abolição de certas formas de
trabalho forçado ou obrigatório que constituem uma violação dos direitos humanos constantes da
Carta das Nações Unidas e enunciadas na Declaração Universal dos Direitos Humanos;

Tendo decidido que essas proposições se revistam da forma de uma convenção
internacional, adota, no dia vinte e cinco de junho de mil novecentos e cinqüenta e sete, esta
Convenção que pode ser citada como a Convenção sobre a Abolição do Trabalho Forçado, de
1957.

Artigo 1º

Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar esta
Convenção compromete-se a abolir toda forma de trabalho forçado ou obrigatório e dele não
fazer uso:

a) como medida de coerção ou de educação política ou como punição por ter ou
expressar opiniões políticas ou pontos de vista ideologicamente opostos ao sistema político,
social e econômico vigente;

b) como método de mobilização e de utilização da mão-de-obra para fins de
desenvolvimento econômico;

c) como meio de disciplinar a mão-de-obra;
d) como punição por participação em greves;
e) como medida de discriminação racial, social, nacional ou religiosa.

Artigo 2º

Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar esta
Convenção

compromete-se a adotar medidas para assegurar a imediata e completa abolição do
trabalho forçado ou

obrigatório, conforme estabelecido no Artigo 1" desta Convenção.
* Data de entrada em vigor: 17 de janeiro de 1959.

...........................................................................................................................................................
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